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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 GABINETE DO DEPUTADO ROBÉRIO NEGREIROS - GAB. 19

 
EMENDA 

SUBEMENDA Nº             /2021 (ADITIVA)
(Do Senhor Deputado Robério Negreiros)

                                                    

À Emenda nº 07 ao Projeto de Lei nº
1298/2020, em tramitação conjunta
com o PL 1742/2021 e o PL 1752/2021
que “dispõe sobre a prioridade para o
recebimento de vacina contra o vírus
COVID-19, e dá outras providências. ”

 

 

  Acrescente-se os incisos XXIII, XXIV, XXV e XXVI ao art. 3º, da Emenda Substitutiva em
epígrafe:

 
  Art. 3º ................................
(...)
XXIII – pessoas com Transtorno do Espectro Autista;
XXIV – pessoas com deficiência intelectual;
XXV – pessoas transplantadas;
XXVI – doentes autoimunes.

 

JUSTIFICAÇÃO

 

        A presente subemenda visa aprimorar o texto do projeto de lei, com fundamento no
art. 196 da CF, que dispõe que a saúde é direito de todos e dever do Estado, nos seguintes termos:

 
“Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao
acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e
recuperação.”
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     Além do citado dispositivo constitucional, a proposição tem amparo no Estatuto da

Pessoa com Deficiência, que dispõe ser dever do Estado, da sociedade e da família assegurar à
pessoa com deficiência, com prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida e à saúde, dentre
outros.  Além do mais, o artigo 9º da Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência assegura a
essa população o direito a receber atendimento prioritário, sobretudo com a finalidade de: i)
proteção e socorro em quaisquer circunstâncias; ii) atendimento em todas as instituições e serviços
de atendimento ao público.

       Neste contexto, é dever do Estado adotar medidas de proteção e segurança às pessoas
com deficiência, devendo priorizar essa população para o recebimento da vacina contra a COVID-19,
pois a deficiência se traduz em condição de vulnerabilidade.

        Registra-se que, de acordo com o estudo elaborado pela Universidade de Oxford, em
parceria com outras instituições britânicas, em outubro de 2020, a COVID-19 é dez vezes mais
mortal em pessoas com Síndrome de Down; tanto que, no começo de dezembro, o Comitê Conjunto
de Vacinação e Imunização do Reino Unido, recomendou PRIORIDADE às pessoas com Síndrome de
Down na vacinação.

        A síndrome de Down é gerada pela presença de uma terceira cópia do cromossomo 21
em todas as células do organismo, causando a trissomia cromossômica. Isso ocorre na hora da
concepção de uma criança. As pessoas com Síndrome de Down têm 47 cromossomos em suas
células em vez de 46, como a maior parte das pessoas. De acordo com os pesquisadores ingleses,
dentro do cromossomo 21 existe um gene chamado TMPRSS2, onde reside o problema, qual seja:
para invadir as células, o coronavírus se conecta a uma enzima que é codificada justamente por esse
gene, fazendo com que as pessoas com Síndrome de Down produzam maior quantidade dessa
enzima, facilitando, assim, a ação do vírus.

        Com efeito, a atividade elevada no organismo das pessoas com Síndrome de Down
causa uma desregulação do sistema imune, desencadeando uma tempestade de citocinas, que pode
tornar o quadro fatal em cerca de uma semana.

        Assim, a anormalidade imunológica aliada com as cópias extras dos genes chave faz
com que a COVID-19 seja dez vezes mais letal nas pessoas com Síndrome de Down, o que justifica a
criação de políticas de proteção para esse grupo de pessoas.

     Ademais, temos que ressaltar que as pessoas com Síndrome de Down, Transtorno do
Espectro Autista e deficiência intelectual têm dificuldade para compreender a importância dos
cuidados preventivos, como o uso constante da máscara, distanciamento social, lavar as mãos e
utilizar álcool em gel. Considerando que no Plano Nacional de Vacinação as pessoas com Síndrome
de Down, Transtorno do Espectro Autista e deficiência intelectual não estão incluídas nos primeiros
grupos prioritários que serão imunizados contra a Covid-19, e considerando a importância de que
esse grupo seja imunizado, se faz necessária apresentação da presente proposição. Em face do
exposto, e dada a importância de assegurar o direito à vida e à saúde de milhares de pessoas,
fazendo valer o que o legislador pretendeu acerca do Estatuto da Pessoa com Deficiência, é que se
justifica como grupo prioritário, em especial, as pessoas com Síndrome de Down, Transtorno do
Espectro Autista – TEA e deficiência intelectual.

        Outrossim, considerando o ritmo lento da aplicação das doses da vacina, a
preocupação em relação a esses grupos é grande, tendo em vista que pessoas com doenças
autoimunes possuem o sistema de defesa extremamente debilitados.

      Recentemente, o portal de notícias Metrópoles publicou reportagem acerca das pessoas
com Lúpus e esclerose múltipla (https://www.metropoles.com/distrito-federal/transplantados-e-
doentes-autoimunes-ficam-no-vacuo-da-vacina-no-df) e as precauções que esse grupo toma, bem
como o tratamento a que já se submetem para o controle da doença de cada um desses grupos.

https://www.metropoles.com/distrito-federal/transplantados-e-doentes-autoimunes-ficam-no-vacuo-da-vacina-no-df
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        O problema não é somente o coronavírus, mas o modo como ele interfere, já que um
paciente com doença autoimune e que adquire quadro infeccioso, na maioria das vezes, acaba por
ter uma piora na doença pré existente.

        Assim rogamos aos nobres pares a aprovação da presente subemenda.
 

Brasília, 12 de março de 2021.
 

DEPUTADO ROBÉRIO NEGREIROS
PSD/DF

Documento assinado eletronicamente por ROBERIO BANDEIRA DE NEGREIROS FILHO -
Matr. 00128, Deputado(a) Distrital, em 12/03/2021, às 16:51, conforme Art. 22, do Ato
do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito
Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0360544 Código CRC: D6DE5B8C.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Gab 19 - CEP 70094-902 - Brasília-DF - Telefone: 6133488182
www.cl.df.gov.br - dep.roberionegreiros@cl.df.gov.br

00001-00008017/2021-10 0360544v2

https://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0360544&crc=D6DE5B8C

